
Decretos
DECRETO Nº 54.676, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Ministério
Público, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

870.000,00 (Oitocentos e setenta mil reais), suplemen-
tar ao orçamento do Ministério Público, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que
trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 de janeiro
de 2009, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de agosto de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1 870.000,00

T O T A L 1 870.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO-AQUIS.

OBRAS E INSTA 870.000,00
1 5 870.000,00

T O T A L 870.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 870.000,00

T O T A L 1 870.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO-AQUIS.

OBRAS E INSTA 870.000,00
1 4 870.000,00

T O T A L 870.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 5 870.000,00
AGOSTO 870.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO

T O T A L 1 4 870.000,00
AGOSTO 870.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 870.000,00 870.000,00 0,00
TOTAL GERAL 870.000,00 870.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.677, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria do Meio Ambiente - SMA

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado e à vista do disposto nas Leis nº 13.542, de
8 de maio de 2009, e nº 13.577, de 8 de julho de 2009,
e no Decreto nº 54.653, de 6 de agosto de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria do Meio Ambiente - SMA:
I - Secretaria do Meio Ambiente - SMA;
II - Fundação para a Conservação e a Produção Flo-

restal do Estado de São Paulo;
III - Fundação Parque Zoológico de São Paulo;
IV - CETESB - Companhia Ambiental do Estado de

São Paulo;
V - Fundo Estadual de Prevenção e Controle da

Poluição - FECOP;
VI - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHI-

DRO;
VII - Fundo Estadual para Prevenção e Remediação

de Áreas Contaminadas - FEPRAC.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria do Meio Ambiente -
SMA:

I - Gabinete do Secretário;
II - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos

Naturais - CBRN;
III - Coordenadoria de Educação Ambiental - CEA;
IV - Coordenadoria de Planejamento Ambiental -

CPLA;
V - Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi;
VI - Departamento de Administração;
VII - Unidade de Coordenação do Projeto - UCP, do

Projeto de Desenvolvimento do Ecoturismo na Região
da Mata Atlântica no Estado de São Paulo;

VIII - Unidade de Coordenação do Projeto de Recu-
peração de Matas Ciliares - UCPRMC;

IX - Unidade de Gestão Local - UGL, do Programa
de Saneamento Ambiental dos Mananciais do Alto
Tietê - Programa Mananciais;

X - Instituto de Botânica - IBt;
XI - Instituto Florestal - IF;
XII - Instituto Geológico - IG.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 53.991,
de 5 de fevereiro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.678, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2009

Altera dispositivo que especifica do Decreto
nº 46.623,de 21 de março de 2002, que
reorganiza a Secretaria da Administração
Penitenciária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O § 4º do artigo 71 do Decreto nº

46.623, de 21 de março de 2002, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“§ 4º - integram, também, o Conselho Penitenciá-
rio do Estado, na qualidade de membros informantes,
sem direito a voto, os dirigentes dos seguintes órgãos:

1. Coordenadoria de Unidades Prisionais de São
Paulo e da Grande São Paulo;

2. Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
do Vale do Paraíba e do Litoral;

3. Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Central do Estado;

4. Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Noroeste do Estado;

5. Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região
Oeste do Estado;

6. Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário;
7. Estabelecimentos Penais do Estado;
8. Instituto de Medicina Social e de Criminologia

de São Paulo - IMESC;
9. Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” -

FUNAP;
10. Secretaria da Segurança Pública, representada

por 1 (um) Delegado de Polícia;
11. Coordenadoria de Reintegração Social e Cida-

dania.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de agosto de 2009.
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DECRETO Nº 54.679, 
DE 13 DE AGOSTO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Ajuste SINIEF-05/09, e nos Convênios
ICMS-40/09, 52/09, 54/09, 55/09, 62/09, 72/09 e
78/09, todos celebrados em Manaus, AM, no dia 3 de
julho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - do artigo 312:
a) o item 4 do § 1º:
“4- xadrez e pós assemelhados (exceto pigmentos

à base de dióxido de titânio classificados no código
3206.11.19), 2821, 3204.17 e 3206 (Convênio ICMS-
74/94, Anexo, item IV, na redação do Convênio ICMS-
40/09, cláusula segunda);” (NR);

b) o § 2º:
“§ 2º - Em relação ao produto asfalto diluído de

petróleo, classificado no código 2715.00.00 da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoniza-
do - NBM/SH, nas saídas promovidas pelas refinarias
de petróleo, fica atribuída ao estabelecimento destina-
tário a responsabilidade pela retenção e pagamento do
imposto incidente nas saídas subseqüentes (Convênio
ICMS-74/94, cláusula primeira, § 2º, na redação do
Convênio ICMS-40/09, cláusula primeira).” (NR);

II - o item 2 do § 1º do artigo 19 do Anexo I:
“2 - aplica-se a veículo automotor novo, cujo preço

de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante,
incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$
70.000,00 (setenta mil reais) (Convênio ICMS-03/07,
cláusula primeira, § 2º, na redação do Convênio ICMS-
52/09).” (NR);

III - o § 4º do artigo 38 do Anexo I, passando o
atual § 4º a denominar-se § 5º:

“§ 4º - A Secretaria da Fazenda poderá dispensar a
apresentação do Certificado de Entidade de Fins Filan-
trópicos de que trata o caput, na hipótese de justifica-
da urgência e relevância na prestação dos serviços a
que os bens se destinem, combinada com atraso na
sua emissão pelo Conselho Nacional de Serviço Social
(Convênio ICMS-72/09).” (NR);

IV - o inciso VIII do artigo 41 do Anexo I:
“VIII - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, fari-

nhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de
sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algo-
dão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau,
de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de
trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho,
de gérmen de milho desengordurado, de quirera de
milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica,
glúten de milho, feno, óleos de aves, e outros resíduos
industriais, desde que se destinem quaisquer desses
produtos à alimentação animal ou ao emprego na
composição ou fabricação de ração animal, em qual-
quer caso com destinação exclusiva a uso na pecuária,
apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicul-
tura ou sericicultura (Convênio ICMS-100/97, cláusula
primeira, VI, na redação do Convênio ICMS-55/09,
cláusula primeira);” (NR);

V - o inciso III do artigo 92 do Anexo I:
“III - à base de cloridrato de erlotinibe, 3004.90.69

(Convênio ICMS-140/01, cláusula primeira, VI, na reda-
ção do Convênio ICMS-62/09, cláusula primeira);” (NR);

VI - o caput do artigo 94 do Anexo I:
“Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLI-

COS) - Operações realizadas com os fármacos e medi-
camentos relacionados no Anexo Único do Convênio
ICMS-87/02, de 28 de junho de 2002, destinados a
órgãos da Administração Pública Direta e Indireta
Federal, Estadual e Municipal e suas fundações públi-
cas (Convênio ICMS-87/02, com alteração dos Convê-
nios ICMS-126/02 e 45/03 e Anexo Único, na redação
do Convênio ICMS-54/09, cláusula primeira).” (NR);

VII - do § 1º do artigo 130 do Anexo I:
a) o item 13:

“13 - 3004.90.69, Erlotinib 25 mg (Convênio ICMS-
09/07, Anexo Único, item 13, com alteração do Convê-
nio ICMS-78/09);” (NR);

b) o item 14:
“14 - 3004.90.69, Erlotinib 100 mg (Convênio

ICMS-09/07, Anexo Único, item 14, com alteração do
Convênio ICMS-78/09);” (NR);

c) o item 42:
“42 - 3004.90.69, Cloridrato de Erlotinibe (Convê-

nio ICMS-09/07, Anexo Único, item 42, com alteração
do Convênio ICMS-78/09);” (NR);

VIII - o inciso VII do artigo 9º do Anexo II:
“VII - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas

de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de san-
gue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão,
farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de
amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de
trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho,
de gérmen de milho desengordurado, de quirera de
milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica,
glúten de milho, feno, óleos de aves, e outros resíduos
industriais, desde que se destinem quaisquer desses
produtos à alimentação animal ou ao emprego na
composição ou fabricação de ração animal, em qual-
quer caso com destinação exclusiva a uso na pecuária,
apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicul-
tura ou sericicultura (Convênio ICMS-100/97, cláusula
primeira, VI, na redação do Convênio ICMS-55/09,
cláusula primeira);” (NR);

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

I - ao artigo 41 do Anexo I, o inciso XVIII:
“XVIII - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadi-

rachta indica A. Juss) (Convênio ICMS-55/09, cláusula
segunda).” (NR);

II - ao artigo 92 do Anexo I, os incisos V a IX:
“V - malato de sunitinibe, nas concentrações 12,5

mg, 25 mg e 50 mg, 3004.90.69 (Convênio ICMS-
62/09, cláusula segunda);

VI - telbivudina 600 mg, 3003.90.89 e 3004.90.79
(Convênio ICMS-62/09, cláusula terceira);

VII - ácido zoledrônico, 3003.90.79 e 3004.90.69
(Convênio ICMS-62/09, cláusula terceira);

VIII - letrozol, 3003.90.78 e 3004.90.68 (Convênio
ICMS-62/09, cláusula terceira);

IX - nilotinibe 200 mg, 3003.90.79 e 3004.90.69
(Convênio ICMS-62/09, cláusula terceira).” (NR);

III - ao artigo 9º do Anexo II, o inciso XV:
“XV - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirach-

ta indica A. Juss) (Convênio ICMS-55/09, cláusula
segunda).” (NR);

IV - à Tabela I do Anexo V, os códigos 5.667, 6.667
e 7.667, com as respectivas Notas Explicativas:

“5.667 - Venda de combustível ou lubrificante a
consumidor ou usuário final estabelecido em outra uni-
dade da Federação (Ajuste SINIEF-5/09).

Classificam-se neste código as vendas de combus-
tíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final
estabelecido em outra unidade da Federação, cujo
abastecimento tenha sido efetuado na unidade da
Federação do remetente.

6.667 - Venda de combustível ou lubrificante a
consumidor ou usuário final estabelecido em outra uni-
dade da Federação diferente da que ocorrer o consumo
(Ajuste SINIEF-5/09).

Classificam-se neste código as vendas de combus-
tíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final,
cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade
da Federação diferente do remetente e do destinatário.

7.667 - Venda de combustível ou lubrificante a
consumidor ou usuário final (Ajuste SINIEF-5/09).

Classificam-se neste código as vendas de combus-
tíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final,
cuja operação tenha sido equiparada a uma exporta-
ção.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de agosto
de 2009, exceto em relação aos dispositivos adiante
indicados, que produzem efeitos:

I - desde 1º de julho de 2009, o inciso IV do artigo 2º;
II - desde 28 de julho de 2009, os incisos II e III do

artigo 1º.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de agosto de 2009.


